
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

“Dispõe sobre concessão de Título de Cidadão
Embuense das Artes ao Sr. José Roberto
Ferreira Da Mota ( Beto da Vila). ” 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA O SEGUINTE
DECRETO LEGISLATIVO: 
 
 
 
 
Artigo 1º - A Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes concede TÍTULO DE CIDADÃO
EMBUENSE DAS ARTES ao Senhor José Roberto Ferreira Da Mota, pelos reconhecidos e relevantes
serviços prestados à Comunidade Embuense das Artes.
 
Artigo 2º - Fica fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo o ‘Curriculum Vitae’ do
homenageado.
 
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta de
dotações próprias do orçamento vigente.
 
Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
CONSIDERANDO QUE, o esforço e consideração que o  José Roberto Ferreira Da Mota, vem
apresentando ao longo dos anos em Embu das Artes.
 
CONSIDERANDO QUE vem atuando com afinco como líder comunitário pelas redondezas de seu bairro
jardim Independência.
 
CONSIDERANDO QUE homenagens como essa são e devem ser a prerrogativa do poder legislativo de
nossa cidade.
 

 
 

CURRICULUM DO HOMENAGEADO
 

Sr. José Roberto Ferreira Da Mota
 

            Nasceu em 07 de abril de 1974 no município de Santo Amaro. É casado com Claudia há onze
anos e tem duas filhas Nathalia de 24 anos e Giovanna com 21 anos.
 
            Morador de Embu das artes há 46 anos, reside no Jardim Independência onde atua como líder
comunitário, intercedendo junto ao poder público buscando por melhorias em sua região.
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Plenário "Mestre Gama", 30 de setembro de 2021
 

 
 

Gideon Santos - REPUBLICANOS
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